
NOTICIÁRIO 

li Congresso Nacional de Municípios Brasileiros 

A cidade de São Vicente, em São Paulo, 
foi a sede do li Congresso Nacional dos 
Municípios Brasileilos, realizado de 12 a 19 
de outubro de 1952 Ali se reuniram mais 
de setecentos representante de tôdas as ci
dades do país. 

A sessão de instalação foi solene e con
tou com a presença dos S1s Dr GETÚLIO V AR
CAS, presidente da República; LucAs No
GUEIRA GARCEZ, govemadm do estado de 
São Paulo; general CAIADO DE CASTRO e em
baixador LouRIVAL FoNTES, 1espectivamente 
chefes da Casa Militar e da Casa Civil da 
Presidência da República; desembargador 
FLORÊNCIO DE ABREU, p1esidente do Institu
to Brasileüo de Geografia e Estatística; RENÊ 
GIANETTI e ARMANDO DE ARRUDA PEREIRA, 
prefeitos, respectivamente, de Belo Horizonte 
e São Paulo; RAFAEL XAVIER, presidente da 
Associação Brasileira de Municípios; CHARLES 
DE SousA DANTAS FoRBEs, p1efeito de São 
Vicente e presidente do Cong1esso Compa
receram ainda representantes dos govemado
res dos estados, o presidente da Assembléia 
Legislativa de São Paulo, sec1etá1ios de Es
tado, comandantes da 2 a Região Militar e 
da 4 a Zona Aé1ea e ouhas altas autmidades 
civis, militmes e eclesiásticas 

No ato inaugural discmsaram o chefe do 
executivo de São Vicente, saudando os con
gressistas, em cujo nome falou o S1. EMÍLIO 
PóvoA, prefeito de São Lomenço; o Sr. RA
FAEL XAVIER que histoliou o desenvolvimento 
do municipalismo brasileiw; o Sr LoUREIRO 
JúNIOR, sec1etário de Justiça de São Paulo e 
presidente da Comissão Executiva do certa
me; o governador LucAs NoGUEIRA GARCEZ 
e, pm último, o chefe da Nação. 

Conttibttição do I. B. G E ao li Congresso 
Nacional de Municípios Brasilei1os 

O desembm gado r FLonÊNCIO DE ARBEU, 
presidente do I. B G. E , levou ao celtame 
a mensagem seguinte: - "Exp1essando a ade
são do Conselho Nacional de Estatística ao 
II Congzesso Nacional de Municípios Brasi
leizos, ex t'Í da 1esolução n ° 514, de 16 de 
julho de 1952, o Instituto B1asileiw de Geo
grafia e Estatística, poz seu p1esidente abaixo 

filmado, ap1esenta cordiais saudações aos 
senhores representantes dos municípios biasi
leiws ora reunidos em congresso na cidade de 
São Vicente e formula efusivos votos pelo 
pleno êxito dos seus ünportantes trabalhos 

Unidade originária e primária da orga
nização administzativa e política do Estado -
verdadeila célula da democracia, é no muni
cípio que p1imàriamente se efetivam as pes
quisas e as coletas para a obtenção dos re
sultados estatísticas globais e finais. Reite1a, 
portanto, o I. B. G E. os seus aplausos e rea
fiuna o seu concurso mo1al e a sua colabora
ção à feliz iniciativa e à Iealização dos con
gressos de municipalidades, no seu meritório 
esfôrço em p1ol do desenvolvimento e pro
gresso do município, como sucedâneo do de
senvolvimento e pwgresso de nossa pátria. 

Foz mula finalmente os seus votos o I B. 
G E. para que cada vez mais se estreitem e 
desenvolvam os vínculos de recíproca assis
tência enbe as suas agências locais e os mu
nicípios, no interêsse da fecunda política de 
vitalização municipal Rio de Janeüo, 12 de 
outubro de 1952 - Desembargador FLoRÊN
cw DE ABREU - Presidente " 

Êste documento 1epozta-se à 1esolução 
n. 0 514, de 16 de julho de 1952, apwvada 
pela Assembléia Ge1al do Conselho Nacional 
de Estatística, e que expressa a adesão dêsse 
órgão ao Congresso de São Vicente. Eis o 
seu texto: - "A Assembléia-Geral do Con
selho Nacional de Estatística, usando das suas 
atribuições, e 

Considerando que o Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística tem proclamado a 
indispensabilidade da revitalização municipal 
como fundamento à obza de 1enovação na
cional, 

Considezando que a Assembléia-Ge1al do 
Conselho Nacional de Estatística, através da 
wsolução n. 0 324, de 20 de julho de 1946, 
deixou "expzessamente consignado o interêsse 
do Instituto pelo movimento municipalista, 
assim compreendido o conjunto de esfozços 
que visem ao 1eerguimento e ao progwsso do 
município brasileízo, em todos os seus as
pectos"; 

Considerando, ainda, que o Instituto se 
obrigou nos Convênios Nacionais de Estatís-
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tica Municipal, a "prestar assistência moral 
e a colaboração que estiver ao seu alcance 
a todos os movimentos sociais, econômicos ou 
culturais que visem a interêsses coletivos ou 
àO progresso da comunidade municipal"; 

Considerando que êsses Convênios não 
devem ser interpretados apenas à luz de fatô
res administrativos, de alta 1elevância, é cer
to, mas como uma realização da maior signi
ficação patriótica e de profundo sentido só
cio-cultulal, porque permitem ao Instituto 
manter em cada município brãsileiro uma 
agência de Estatística à qual se atribuem 
pesadas responsabilidades na obra de soer
guimento e valmização da vida comunal; 

Considerando que os compromissos sole
nemente assumidos pelo Instituto perante os 
municípios têm sido satisfatoriamente cum
piidos, embora a entidade reconheça que deve 
ampliar cada vez mais a política de vitalização 
municipal, consoante idéias consubstanciadas 
em dive1sas resoluções do Conselho Nacional 
de Estatística; 

Considerando, finalmente, que a leali
zação, êste ano, em São Vicente, do 11 Con
gresso Nacional dos Municípios Brasileiros 
oferece1á opoitunidade ao planejamento de 
medidas de alta 1elevâncía pa1a a política 
municipalista, 

Resolve: 

Ait 1.0 
- Fica expressamente consigna

da a adesão do Conselho Nacional de Esta
tística ao II Congresso Nacional dos Muni
cípios Brasileiros . 

Parágrafo único - O Conselho, por sua 
Sec1etaiia-Geral, dmá decidido apoio às ini
ciativas tendentes a prestigiar o referido cer
tame 

Art. 2.0 
- É recomendada à Sec1etaria

-Geral a publicação de monografia especial 
do município de São Vicente, como contri
buição do Conselho ao Congresso e às fes
tividades comemorativas do 42 ° aniversário 
daquela municipalidade paulista. 

Ait. 3 ° - O Conselho Nacional de Es
tatística fonnula calowso apêlo ao 11 Con
g1esso Nacional dos Municípios B1asileiros, 
no sentido de que recomende aos pode1es 
municipais integral apoio moral e material à 
execução dos Convênios Nacionais de Estatís
tica Municipal". 

O Conselho Nacional de Geog1afia, aple
sentou, igualmente, uma proposta 1elativa à 
divisão tenitorial do país, que está vazada 
nestes têrmos: -
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"Inegàvelmente a base da boa adminis
tração brasileira e do progresso do país é o 
atendimento das necessidades mínimas fun
damentais dos municípios e disbitos brasilei
ros. 

A Constituição de 1946 aprovou o be
néfico princípio que faz reverter aos muni
cípios certas porcentagens do impôsto de 
renda, importância esta que aplicada devida
mente acarretará como já vem acontecendo 
grandes benefícios para as regiões do interior 
do Brasil. 

No entanto, êste princípio constitucional 
sadio tem sido perturbado pela prática revo. 
gação pelos estados do decreto-lei n.0 311, de 
2 de março de 1938, que apesa1 dos seus de
feitos gm antia a integridade territorial dos 
municípios e distritos por um peiÍodo de cin
co anos e permitia dentro desta sistemática 
uma melhor divisão territoiial - administrati
va pa1a todo o país. 

O problema da divisão territorial-admi
nisbativa e judiciária do país foi tratado pela 
primeira vez na Convenção Nacional de Esta
tística, celebrada a 11 de agôsto de 1936 
entre a União e as unidades federadas. 

Nesta ocasião procurou-se estabelecer 
uma divisão territorial sistemática com o fim 
de uniformizar a data para a revisão do qua
dro territorial, em todo o país; sistematização 
da nomenclatura municipal etc , ficando êstes 
pontos gravados no instrumento da citada 
Convenção, no capítulo III - Compromissos 
dos Governos Regionais, em sua cláusula dé
cima-quaita. 

Outras 1esoluções a respeito do assunto 
foram baixadas, e finalmente o decreto-lei 
n,0 311, de 2 de ma1ço de 1938 veio tomar 
possível a sistematização do quadro territo
rial do país . 

Os princípios básicos estabelecidos pelo 
referido decreto, tornaram possível um melhor 
entwsamento nos trabalhos estatísticos geo
g1áficos e cartog1áficos, pe1mitindo maior es
tabilidade territoiial-administrativa 

Para assinalar a walização do II congres
so municipalista de âmbito nacional o Con
selho Nacional de Estatística elaborou uma 
monografia do município de São Vicente, 
tendo o Conselho Nacional de Geografia or
ganizado um trabalho relativo às áreas dos 
municípios brasileiros, ilustrado com carto
gramas, gráficos e quadros. 
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RECOMENDAÇÕES APROVADAS 

O plená1io ap1ovou grande número de 
recomendações, das quais destacamos as se
guintes: 

I - ECONOMIA MUNICIPAL 

Quanto ao item da o1ganização aguí1ia: 

1.0 
- O II Congresso Nacional dos Mu

nicípios está convencido que se impõe às au
toridades da nação, dos estados e dos mu
nicípios uma conjugação de esfo1ços no sen
tido de se pwmover a mganização da econo
mia agrá1ia do país; 

2.0 
- No sentido de se p1omover a for

mação dos equipamentos pma os babalhos 
agrícolas, se inste junto ao govêwo fedewl 
pma que se realizem os entendimentos com 
as indústrias estrangeüas pma que se insta
lem no país fábücas de tratores e mais instru
mentos pma a lavoura, dando-se-lhes as fa
cilidades e garantias para a obtenção dêsse 
desiderato; 

3 ° - Que os gove1nos estaduais insta
lem em cada município a "Casa da Lavoura" 
com secções de distribuição de adubos, e de 
mecanização agrícola, fowecidos os se1 viços 
e as utilidades aos lav1admes pelo justo p1eço; 

4 ° - Que a União conceda isenção de 
direitos, t1ibutos e facilidades de divisas pa1a 
a importação de maquinarias, inseticidas e 
adubos, nos me1cados estrangeüos; 

5° - Que se advirta os pode1es esta
duais da conveniência de, garantindo a plena 
autonomia dos municípios, 1ese1 vm aos po
deres municipais a legislação sôbre a p1odu
ção, transpm te e comé1cio dos gênews ali
mentícios e particularmente do leite e seus 
detivados; 

6 ° - Que se apele pma o senhor ple
sidente da República no sentido de solicitar 
seja elabo1ado, pelo Conselho Florestal Fe
delal, um plano de reflorestamento obiiga
tório, à base mais ou menos de 10% da á1ea 
de cada propriedade rural, funcionando os 
municípios como ótgão executivo e fiscali
zador através do Conselho Florestal Munici
pal, a ser criado junto a cada Prefeítma; 

7 ° - Que seja o Ministé1io da Aglicul
tma autorizado a vendet às Ptefeituras, tra
tows e demais máquinas agdcolas a p1eço 
nas mesmas condições de vendas a particu
lares, dentro dos limites mínimos para cada 
município, da quota do impôsto sôbre a tenda; 

8 ° - Que o Ministério da Aglicultma 
estabeleça nas diferentes zonas geoeconômi-

cas nos estados, oficinas mecânicas especiali
zadas na consetvação das máquinas agrícolas, 
e escolas de tratmistas; 

9,0 
- Que seja garantido a todos os pro

dutos da lavoma o preço mínimo fixado 
anualmente, antes do início da plantação de 
cada gênmo; 

10 ° - Que seja 1ecomendada aos órgãos 
competentes da União a conveniência do con
hôle da industrialização, e exportação da cm
ne bovina como também as pwvidências para 
a ampliação dos nossos plantéis, com a insta
lação de estações de monta. 

11,0 
- No sentido de descentralizar o 

fomento ag1ícola, que se recomende aos mu
nicípios a necessidade da criação de Depar
tamentos de Defesa Vegetal e Animal, bem 
assim como, onde e quando opoltuno, o es
tabelecimento de colônias tipo g1anjas ou 
fazendas-modêlo municipais 

12 ° - Que se recomende ainda aos mu
nicípios a pwmoção de cong1essos regionais 
de agricultmes e incentivem a modernização 
da lavoma, através daqueles conclaves 

Quanto ao item sôb1 e o escoamento ela 
produção: 

L 0 
- Que se wcomende aos nmmc1p10s 

a estrita obset vação ao inciso constitucional 
que wgulamenta a dishibuição da quota do 
impôsto de 1enda, inveltendo-a 1ealmente em 
empreendimentos de 01dem nua!, especial
mente em wdovias; 

2 ° - Que se lembre aos pode1es da 
União a mgente necessidade do serviço de 
dragagem dos lÍos, como a via de comu
nicação mais barata, a se1viço de vastas zo
nas do país 

De 1 eferêucia ao item sôbre m mazéns 
reguladores e entwpostos ag1ícolm: 

Que o govêmo da União ponha, no me
nor espaço de tempo, em exe1cício c p10-
g1ama da instalação de annazéns higmíficos, 
bem como facilite aos estados e municípios, 
pm meio de c1édito, os 1ecursos pma exe
cução dessas obws, por aquêles pode1es pú
blicos nelas inte1essados 

S ôb1 e o item 1 efet ente à ctiaçüo de b(m
cos municipais: 

L 0 
- Que êste Cong1 esso recomende 

aos municípios a conveniência de se empe
nharem na criação dos Bancos dos Municí
pios, no sentido de reter, no interior, a fm
funa ge1ada nas zonas do hintel'land, e que 
se apele para o p1esidente da República e 
pa1a a Superintendência da Moeda e do Cré-
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dito pata que sejam apressadas as providên
cias de ordem burocrática para a concessão 
de cartas patentes às instituições dessa na
tureza 

De refe112ncia ao item sôbre a organi
zação das cooperativas: 

1 ° - Que os municípios estimulem a 
instalação de cooperativas de crédito, con
sumo e distribuição, facilitando o seu funcio
namento com a convocação de técnicos e van
tagens de mdem matelial e bibutária, insta
lando mesmo, onde conveniente, o serviço 
municipal de cooperativismo. 

2 ° - Que a Mesa do Congtesso plei
teie junto à Carteha de Redescontos do Ban
co do Btasil, o düeito das cooperativas de 
ctédito gozarem dos benefícios de tedescon
tos para financiamento da lavoma, no plano 
atualmente em andamento do Congtesso Fe
deral telativo à ampliação das margens do 
tedesconto, para as instituições bancálias 

Quanto ao item sôb1e energia elétlica: 

1 ° - O II Congtesso Nacional dos 
Municípios pwclama ser da competência nm
nicipal a elabotação dos contratos locais pata 
distribuição e fmnecimento da enetgia elé
trica; 

2 ° - Recomenda aos govemos estaduais 
a mgente necessidade de se aparelhatem téc
nica e administrativamente para exetcetem as 
atribuições constantes do artigo 153 da Cons
tituição Fedetal; 

3 ° - Ptopõe que passe a ter a se
guinte tedação a letra "c" do item 18 da 
Carta de Plincípios e Reivindicações, elabo
tada em Petrópolis; 

"a suspensão pelo govêrno fedetal, de 
tôdas as tevisões para aumento de tatifas sô
bte o fomecimento de fôrça e luz aos mu
nicípios com imposição de tedução no pteço 
da demanda, pwporcionalmente ao raciona
mento nas zonas a elas sujeitas até que o 
Congtesso Nacional vote a lei especial tegu
ladota do tegime de concessão de serviços 
públicos na forma da constituição vigente". 

4 ° - Recomenda que se imponha a obli
gatoliedade da instalação de conjuntos tet
moeléhicos pata auxílio em épocas de es
tiagem como solução de emetgência ali, onde 
as usinas hidroelétricas não atendam à de
manda; 

5 ° - Recomenda aos podet es competen
tes a constituição de sociedade de economia 
mista, para obtenção do capital necessálio 
à exploração de energia eléhica, como meio 
de dat a ptevalência nas concessões de ser-
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viço público ao interêsse coletivo, sôbre o 
particular; 

6 ° - Recomenda que o poder compe
tente teexamine o clitério do custo histólico 
como base para fixação de tatifas, adotando 
o processo tealista, que evite a hipettrofia 
artificial do capital como expediente ftauda
tálio da legislação reguladora; 

7.0 
- Recomenda aos podetes competen

tes que facilitem a importação de equipamen
to necessálio à melhoria das instalações hidw 
ou termoelétricas em todo o país; 

8 ° - Que se recomende à Hidroelétrica 
de São Francisco, ao firmar os seus conha
tos com as emprêsas tedistribuidmas, inclua 
cláusula que obrigue a adoção de preços uni
fmmes, tanto pata as capitais, como para o 
intelior. 

Quanto ao item sôb1e imigwção e colo
nização: 

1 ° - Que se apele pata as autmidades 
competentes, afim de pwmoverem a distribui
ção de teuas da faixa da fwnteha em lotes 
coloniais entregues a btasileitos 

2 ° - Que se tecoua ao Ministélio da 
Aglicultura pata que promova a dishibuição 
das teuas marginais dos açudes públicos, no 
triângulo da sêca, em lotes coloniais, em ca
táter definitivo, a lavtadores da região. 

3 ° - Que no plano nacional de colo
nização e imigtação se dê ao imigrante na
cional o mesmo hatamento conseguido aos 
estrangeiros emigrados. 

2- PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

I - ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

1 °- Que em cada estado se mganize um 
núcleo de formação de técnicos de adminis
tração municipal que se encanegue, também, 
de elaborar estudos sôbte medidas e condi
ções peculiares à adminishação municipal; 

2 ° - Que se pwmovam, periàdicamente 
congtessos, conferências públicas, 1euniões te
gionais de municípios, pwpiciando a moder
nização de serviços, a discussão e o estudo 
das eventuais alterações na legislação fedetal 
e estadual, aplicáveis aos municípios, ajus
tando tais alterações à tealidade municipal; 

3 ° - Que os municípios btasileiws pro
cedam a uma organização tacional de seus 
serviços, criando-se, de início, um Código Ad
ministrativo de Nom1as Processuais que vise a 
regulamentai o trânsito de papéis em seus ór
gãos, bem como se ptoceda ao estudo de um 
saneamento funcional e à classificação tacio
nal dos cargos públicos 
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II - Pl ,ANEJAMENTO ECONÔMICO, 

FINANCEIRO E SOCIAL 

1 ° - Que seja aliado o Smviço Muni
cipal de Assistência Rural, como depaltamen
to autônomo, sob a dileção das administra
ções mumc1pais, wgulamentado po1 leis fe
de!al, estadual e municipal; 

2 ° - Que se mganizem cmsos inten
sivos sôbte administração municipal; 

3 ° - Que se alie um ó1gão técnico, di
letamente subo1dinado à Càmma Municipal, 
em cada município, destinado a auxiliá-la na 
fiscalização da execução mçamentáda 

III - URBANISMO 

l 0 
- Sejam aliados Conselhos Munici

pais ele U1 banismo; 

'2. 0 
- Sejam pwpiciadas condições pma 

o smgimento de pequenas met1ópoles Iegio
nais, detendo, pm esta maneha, a evasão dos 
dinhehos obtidos pela p10dução municipal, 
pma as grandes metiópoles; 

3. u - Seja aliada uma 1êdo do estações 
1odoviátias nas gwndes cidades atingidas pm 
estradas fode1ais e estaduais; 

4 ° - Que se c1iom labmatólios de sa
neamento em tôdas as cidades sei vidas pot 
1êdes de água e esgôto, a fim de melhor as
segmm as condições de salublidade; 

5° - Seja elabowdo o plano direto1 das 
cidades-sede dos municípios que ainda não 
o possuam; 

6 ° - Seja evitada a colocação de no
mos de pessoas vivas em 1 nas, pwças e es
tabelecimentos públicos 

IV - PLANETAMENTO E EXECUÇÃO DOS 

SE!\ VIÇOS PÚBI ICOS :MUNICIPAIS 

l 0 
- Que se 01iem Depmtamentos de 

Assistência Técnica aos J\1nnicípios, em to
dos os estados da Fcdewção, tespeilados os 
p1inoípios de autonomia mnnicipal, não só 
no seuticlo de pachonizm os smviços públicos 
municipais, como ainda ele moclewizá-los pe
Iiàdioamonlo, mclhoianclo a viela administra
tiva elo município; 

2" - Que os t1ês poclmcs, feclewl, esta
dual c municipal, num csfÓI<;O conjunto, pw
cmom c1im amopmlos, no maim númmo pos
sível de cidades bwsíleüas, o (jUe é o cami
nho pma estabelecei-se a unidade nacional; 

3 ° - Que se efetive melhm !iscalização, 
no tof'antc ao pwhlema flotestal, evitando-se 
a devastação das flmestas nacionais; 

4 ° - Que se organizem planos quadrie
nais de assistência obrigató1ia aos municípios, 
pelos govemos estaduais; 

5.0 
- Sejam fomentadas as mganizações 

de emptêsas públicas e de sociedades desti
nadas à execução de serviços públicos re
gionais; 

6 ° - Sejam instaladas nos estados, sec
ções do IBAM (Instituto Bwsileho de Ad
ministração Municipal), capacitando-as a 
cump1üem a sua missão de coope1a1 nas ati
vidades adminishativas elo município; 

7 ° - Sejam estudados e 1csolvidos os 
p10blemas peculiates à família unal btasi
leüa, célula básica da economia municipal; 

8 ° - Seja 1 oalizado um planejamento 
vmdacleüamente científico, ao mesmo tempo 
ptático e econômico, pma o desenvolvimen
to das estâncias hid10mine1ais 

V - CONVÊNIO E ACOI1DOS 

INTERADMINISTHATIVOS 

1.0 
- Que cada município hwsíleiw, que 

se esteja clehontando com o p1oblema do 
menm abandonado, pwcu1e dm ampa10 à 
c!ianç:a nessas condições, na medida ele seus 
teomsos econômicos e, tanto quanto possível, 
pwcmando a ajuda do podet público fede
tal o estadual; 

2.0 
- Seja solicitada a 1egulamentação 

do dispositivo constitucional, contido no m
tigo ] 51 da Constituição Fedmal, de modo 
a se tmnm legal o düeito de intetvir os po
clmes públicos estadual e municipal na em
ptêsa pmticulm, scmp1e que se veiifique o 
abandono e o descaso, a falta ele segmança, 
sendo cleclmado, exp1essamente na lei legu
ladma, o düeito de 1etomm o poclm conce
dente, tempmàiiamente, o se1viço público 
concedido, semp1e quo o intetêsse público o 
exija, sem p1ejuízo dos pwzos e cláusulas oon
hatuais; 

,'3 ° - Seja cntwsado o Plano Rodoviá
lio J\Iunicipal ao Estadual 

Quant-o ao item sôb1c o êxodo Jlllal 

1 ° - O Congwsso Ieconheco a neces
sidade ck uma wfmma agdnia como única 
medich cetla pma solução dos p1oblemas do 
êxodo c das mígtaçõcs dos tmícolas; 

2 ° - Que no plano da wfmma ag1áda 
em estudo no Pmlamento faça êste CongiCsso 
ali chegmem as sugestões que se pwpõem: 

a) A constituição da pequena pwplie
dade agdcola, em teuas férteis, p1óximas aos 
cenhos oonsumidmes e às vias de hanspmte; 
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b) Constituição de colônias agrícolas 
para a exploração coletiva das áreas cultiva
das por processos técnicos, sob a assistência 
do poder público; 

c) Simplificação do processo expropria
tório; 

d) Adoção imediata do novo regula
mento da Carteira de Crédito Agtícola do 
Banco do Brasil, de modo a atender às ne
cessidades mínimas do produtor nacional 

3 ° - Que se apele aos poderes federais 
pata que se faça imediata aplicação de, pelo 
menos, um têrço da quantia prevista no ar
tigo 198 da Constituição na instalação de co
lônias aglÍcolas no Notdeste; 

4 ° - Que se apele pata o presidente da 
República a fim de fazer funcionar imediata
mente o Banco do Nordeste, como meio sub
sidiário, capaz de favotecet a fixação do 
camponês no "Polígono das Sêcas"; 

5.0 
- Que o Banco do Brasil e o Minis

tério da Agricultma promovam os financia
mentos agtícolas e o fornecimento de máqui
nas e instrumentos necessátios ao incentivo 
da vida agtícola do "Polígono das Sêcas", no 
sentido de fixm o nordestino rural à tena 
e à região; 

6 °- Que se aptesse a instalação do ser
viço social mral que gmanthá a extensão ao 
rulÍcola dos benefícios da legislação social do 
trabalho; 

7 ° - Que para difusão dos métodos de 
iuigação se apele pma o Congtesso Nacional 
a fim de que fommle a legislação necessária 
sôb1e uso das águas couentes, seu represa
mento, desvios e canalização; 

8 ° - O Congtesso reconhece a necessi
dade da cliação de escolas rurais, com en
sino especializado ( agt o-técnico, agrícola e 
de iniciação) atendendo mesmo às modali
dades funcionais das escolas mantidas pelo 
Ministério da Aglicultura. 

9 ° - Que se tecomende a criação de es
colas de capatazes mrais e de patronatos agtí
colas, pa1a a fotmação de administradores de 
fazendas agrícolas e de pecuária, escolas ru
lais femininas pata aprendizagem de letras, 
trabalhos manuais, pequenas indústrias casei
ras, arte culinália, com conhecimentos téc
nicos, noções de ptática de vetelinália e de 
enfermagem 

10 - Que se organize o setviço de as
sistência tmal, ou social tmal, dhigido pelos 
ptóptios municípios, com seus estatutos, ad
ministração própria e instalações adequadas 
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11 - Que se apele ao Ministério da Guer
ra para que crie Tiros de Gueua nos muni
cípios, de preferência nos municípios cujas 
bases econômicas se assentam na agricultura; 

12 - Que os municípios mganizem ser
viços volantes de cinema educativo e rectea
tivo para a zona rural, bem como a cliação 
de postos de saúde volantes, os quais visita
rão as sedes distritais e núcleos de regular 
densidade; 

13 - Que se recomende ao Ministério e 
Sectetaria de Educação a estruturação de es
colas primálias para as zonas rurais à base e 
regime de escolas de trabalho; 

14 - Que se 1ecomende aos govemos 
dos estados que as concessões de teuas de
vem toma1 obligatólia a colonização, median
te um planejamento aprovado pelo estado e 
que sejam tespeitados os possehos que ali se 
encontrar em; 

15- Que se tecomende aos govemos dos 
estados a necessidade de se aplica1em novos 
e p10g1essivas impostos sôb1e as tenas rn
rais não cultivadas, exceção feita natmalmen
te às á1eas ocupadas com matas; 

16 - Que os municípios tentem a 1ecu
pe1ação social do colono através de rêdes de 
hospitais regionais e postos agwpecuálios; 

17 - Que seja destinada uma quota do 
impôsto de consumo aos municípios para ser 
aplicada ao combate ao êxodo rn1al, com 
medidas que venham facilitar a fixação do 
homem ao solo; 

18 - Que se apele às autolidades fede
lais e estaduais no sentido de faze1em cum
plir a lei proibindo o emprêgo de transpor
tes coletivos inadequados como os caminhões 
"paus-de-atara", e outros veículos que não 
ofereçam confôrto e segmança aos passagei
ros; 

19 - Que se recomende aos Departa
mentos de Saúde dos estados a instalação de 
postos sanitários nos pontos de pm tida, che
gada e trilnsito elas couentes migratórias in
telnas, pata assistir os emigtantes com exames 
ab1eugráficos pulmonares, exames gerais ele 
sanidade física e mental e vacinações; 

20 - Que as autoliclades municipais or
ganizem se1viços de fiscalização sôbte contra
to ele trabalho e orientação sôbre os locais em 
que se empreguem os emigrantes nacionais; 

21 - Que seja elevada a porcentagem elas 
IJ.UOtas devidas aos municípios; 

22 - Que pwmovam os municípios a 
maim assistência à família rurícola, com ser-
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viços p1é-natal de maternidade, médicos e 
educativos; 

23- Êste Congresso recomenda aos mu
nicípios a cliação das associações wrais e o 
planejamento racional do fomento à p10dução; 

24 - Que se aleitem as administlações 
municipais com o fenômeno da transfo1mação 
de zonas da lavoma em pastagens, o que está 
constituindo um forte fato1 do êxodo nnal; 

Ence11amento 

Na celimônia de enceuamento fizeram
-se ouvir os seguintes mado1es: - Senhores 
ALBEino ANTUNES, do Amazonas, falando em 
nome do Extiemo Nmte; FÉLIX ARAÚJO, de 

Campina G1ande, Pmaíba, pelo Nmdeste; 
deputado CuNHA BuENO, OscAR GoNÇALVES, 
da Bahia, pelos estados do Leste; MESSIAS 
DE SousA CosTA, pelos estados do Cenho; 
ULISSES BRAGA, em nome do gove1nador do 
estado de Alagoas; ALFREDO GoMES TúNIOH, 
em nome dos municípios paulistas; OsÉIAS 
MARTINS, vice-pwsidente do Cong1esso; Osó
:mo NuNES; o D1 CHAHLES DE SousA DAN
TAS FonBES, que se congratulou com os con
giessistas pelo êxito do certame e, finalmen
te, o P10f. CANUTO MENDES DE ALldEIDA, 
que saudou, em nome do gove1nadoi paulis
ta, os municipalistas 1eunidos em São Vicente 
O p1Óximo congiCsso seuí 1calizado na cidade 
de Recife, estado de Pewambuco 

Nivelamento de alta precisão 

O Conselho Nacional de Geogwfia con
cluiu wcentemente a ligação da 1êde biasi
leüa de nivelamento com as 1êdes boliviana, 
chilena c pewana c1ne vão ao Pacífico Pa
I a assinalm êste fato, 1 ealizou -se na cidade 
de Connnbá, em 16 de janeüo do eouenre 
ano, o batismo de um mmco comemmativo 
com a insclição em chapa de b1onze: "Re
feiência de nível n ° 261 - Z - I B G E. 

O C N G ali compmeceu 1epwsentado 
por uma delegação especial composta elo Eng 
VmcÍLIO CmmÊA FILHO, 1ep1esentantc do te
ncnte-cmonel Luís EucÊNIO DE FHEITAS 
Ammu, secietálio-geral intelino elo 1efelido 
ó1gão; Eng GILVANDRO SnrAs PERETHA, eli
Ietm da Divisão do Cmtogwfia; P10f Lúcro 
DE CAsTRO SoARES, 10p1esentante da Divisão 
de Geogwfia e Sr CAnLos PEnnosA, elo Ga
binete da P1esiclênoia do I B G E , além da 
tmma que executou o 1efe1ido habalho sob 
a chefia do Eng l-IoNÓmo BEZERHA, chefe 
da Secção de Nivelamento da Divisão de 
Cartogwfia Ach<tvam-sc aiuda p!Csentes na 
expwssiva celimônia as seguintes pessoas: -
S1s Fng 1\IAmo LEITE, engenheüo chefe 
substituto d<t Comissão r,,Iista da Fcnovia 
B1asil-Bolívia; D1 ANTÔNIO l\1 MonmnA FI
LHO, secwtálio da P1efeitma e 1ep1csentante 
do p1efeito de Co1umbá; D1s VVILLIAM 
DHOGGHICKI e LEONINO TEIXEIRA JÚNIOR juí
zes de düeito; NEWTON SrLVA PINTO inspe
toi da Alfândega local; Luís Acróu DE V AS
CONCELos, inspeto1 do Trabalho; ANTÔNIO 
PINTo DE ALMEIDA; ve1eado1 ONÉsi:Mo VALE 
EsPÍRITO SANTO, p1esiclentc da Câmma Mu
nicipal; deputado VICENTE BEZEHHA, DL CÉ-

SAH DANTAs; GILBEHTO SANTOS SILVA, ple
siclente da Associação de P10pliel'á1ios de 
Imóveis e 1ep1esentante da Associação Co
meicial; D1 AHTUH AFoNso lVIAIUNHO; D1. 
CAsTno BnASIL; S1 JosÉ r.ücuEIS; Eng Luís 
AcmAn; D1 VmmA NETO; AnoLFO FnEDE
mco TosETTI; PEnno PECOHA; Eng Luís FEI
TOSA Ronmcuzs; Dr FHANCISCO VILA NovA; 
Eng MANUEL CANEDo; D1 ALoNso QurN
TANA, cônsul do Pmaguai; AumsTE SALIES, 
D1 JosÉ Al\mRALDO SousA LIJ\IA; D1 Bz
NEVRANDO SousA LnrA e ToÃo GoNÇALVEs 
DE FIGUETHEDO do l\Iinistóio da Aglicultma. 

Disctt1so pwfmido pelo engenheiJo l-IoNÓmo 
BEZEHHA: 

O Eng HoNómo BEZERHA, l]Ue düigiu 
os hahalhos daquela ligação, fêz, em seguida, 
uma exposição técnica, cuja ínteg1a é a se
guinte: 

"A solenidade que 01a nos cong1oga pa
ra o batismo dêsse pequeno marco tem, pma 
nós, uma elevada significação 

Sem p1etonsão de faze1 discmso e, tão 
somente, pma dm aos presentes uma noção 
do que foi o trabalho Icalizaclo pelo Conse
lho Nacional de Gcog1afia, se fundamenta a 
indicação, pma vos falm, do 1csponsável pe
la execução clêsse á1duo e penoso habalho 
que ahavessou o estado de Mato G1osso, de 
leste a oeste, das mmgens do 1io Pmaná às 
do Paraguai 

A 7 de feve1eho de 1952 tive1am início 
os nossos trabalhos, com a pmtida, em OHm
pia, no oeste de São Paulo, em refe1ência ele 
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